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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

LEI 8.142/1990 – CONTROLE SOCIAL E 
FINANCIAMENTO DO SUS
A Lei nº 8.142, de 1990, trata-se de uma das legisla-

ções pertencentes ao acervo jurídico que se relaciona 
com o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Nesse sentido, é necessário ressaltar que a literali-
dade da Lei fora tratada na matéria de Conhecimentos 
de Saúde Pública, dentro do tópico “Portarias e Leis 
do SUS”, para demonstrar a sua integralidade ao dado 
sistema. 

Posto isto, desejamos a você uma ótima preparação. 
Cordialmente, 
Equipe Nova Concursos.

ÉTICA PROFISSIONAL E RELAÇÕES 
INTERPESSOAIS
A ética profissional do agente de combate a ende-

mias (ACE) é um componente fundamental para a 
execução eficaz de suas funções. Os ACEs desempe-
nham um papel crucial na saúde pública, atuando na 
prevenção e controle de doenças transmissíveis por 
vetores. Sua conduta ética não apenas assegura a con-
fiança da comunidade, mas também garante a eficácia 
e a integridade das ações de saúde.

PRINCÍPIOS ÉTICOS FUNDAMENTAIS

Responsabilidade e Comprometimento

Os ACEs têm a responsabilidade de realizar suas 
tarefas com diligência e comprometimento, o que 
implica não apenas a execução das ações de contro-
le de vetores, mas também a atualização contínua 
de conhecimentos e habilidades. A responsabilidade 
envolve cumprir os protocolos estabelecidos e garan-
tir que as ações sejam realizadas de maneira eficiente 
e segura.

Respeito e Humanização no Atendimento

O respeito aos moradores e a humanização no 
atendimento são pilares da ética profissional; os ACEs 
devem tratar todos os indivíduos com dignidade, inde-
pendentemente de sua condição social, econômica ou 
cultural. A comunicação clara e empática é essencial 
para ganhar a confiança da comunidade e garantir a 
colaboração necessária para as ações de controle.

Confidencialidade e Privacidade

A confidencialidade é um aspecto crucial da ética 
profissional. Os ACEs têm acesso a informações sensí-
veis sobre a saúde e as condições de vida das pessoas, 

portanto é imperativo que esses dados sejam tratados 
com sigilo, compartilhados apenas com os profissio-
nais de saúde autorizados e usados exclusivamente 
para fins de vigilância e controle de endemias.

Transparência e Honestidade

A transparência nas ações e a honestidade na 
comunicação são essenciais para construir uma rela-
ção de confiança com a comunidade. Os ACEs devem 
ser claros sobre os objetivos de suas visitas, as medi-
das que serão tomadas e os resultados esperados. 
Qualquer dúvida ou preocupação dos moradores 
devem ser respondidas com precisão e sinceridade.

DESAFIOS ÉTICOS NA PRÁTICA PROFISSIONAL

Acesso às Residências

Um dos desafios enfrentados pelos ACEs é o acesso 
às residências para inspeções e intervenções. A resis-
tência dos moradores pode ser uma barreira signifi-
cativa. É essencial que os ACEs abordem essa questão 
com sensibilidade, respeitando a privacidade e os 
direitos dos indivíduos enquanto explicam a impor-
tância das ações de controle de vetores para a saúde 
pública.

Uso de Produtos Químicos

O uso de inseticidas e larvicidas envolve con-
siderações éticas sobre a segurança e os impactos 
ambientais. Os ACEs devem seguir rigorosamente 
as diretrizes de segurança para evitar danos à saú-
de humana e ao meio ambiente. Além disso, devem 
informar aos moradores sobre os procedimentos e as 
precauções necessárias.

Pressões Institucionais e Recursos Limitados

Os ACEs frequentemente enfrentam pressões insti-
tucionais e a realidade de recursos limitados. Manter 
a ética profissional em tais condições requer um equi-
líbrio entre as demandas administrativas e a necessi-
dade de proporcionar um atendimento de qualidade. 
A priorização das ações e a busca por soluções criati-
vas e eficazes são fundamentais.

FORTALECIMENTO DA ÉTICA PROFISSIONAL

Educação e Capacitação Contínuas

A educação contínua é vital para fortalecer a ética 
profissional: programas de capacitação devem incluir 
módulos sobre ética, direitos humanos e comunicação 
eficaz. Além disso, atualização constante sobre novas 
técnicas e conhecimentos científicos também é essen-
cial para a prática ética e competente.

Supervisão e Apoio Institucional

A supervisão regular e o apoio institucional são 
cruciais para garantir a conformidade com os padrões 
éticos. Supervisores devem fornecer orientação, fee-
dback e suporte necessário para que os ACEs enfren-
tem os desafios éticos em suas atividades diárias. 
Além disso, as instituições de saúde devem promover 
uma cultura de ética e integridade.
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Engajamento Comunitário

O engajamento ativo com a comunidade é uma 
estratégia eficaz para promover a ética profissional. A 
participação em conselhos comunitários e a colabora-
ção com líderes locais ajudam a fortalecer os laços de 
confiança e a garantir que as ações de saúde sejam ali-
nhadas às necessidades e expectativas da população.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO

As atribuições do Agente de Combate à Endemias 
(ACE) ultrapassa a mera exercibilidade da função de 
controladores de vetores e combatentes às endemias, 
de forma que, também, devem atuar como um elo na 
promoção da saúde e conscientização da população 
sobre práticas de prevenção e controle de doenças. 

Nesse sentido, o ACE interage diretamente com os 
públicos mais diversificados, incluindo moradores de 
comunidade, gestores de saúde e outros profissionais 
do setor. Nessas interações é preciso que a comunica-
ção seja clara, acessível e adequada ao público-alvo. 

Entre os principais objetivos da comunicação no 
exercício da função, destacam-se: 

 z Orientar a comunidade sobre medidas preven-
tivas: o ACE deve informar os moradores sobre 
práticas como o descarte correto de resíduos, a eli-
minação de criadouros do Aedes aegypti e o cuida-
do com o armazenamento de água. Para isso, o uso 
de uma linguagem simples, objetiva e sem termos 
técnicos excessivos é essencial; 

 z Promover mudanças comportamentais: a 
linguagem é uma ferramenta poderosa para 
mobilizar a comunidade e incentivar atitudes pre-
ventivas, assim, o ACE precisa utilizar estratégias 
comunicativas que sejam persuasivas e sensibi-
lizem os cidadãos quanto à gravidade de certas 
doenças, como dengue, zika e chikungunya; 

 z Identificar e relatar situações de risco: um ACE 
possui atribuições de registro de dados de forma 
clara e precisa para que possam subsidiar ações de 
vigilância e controle de endemias.

Ainda nesse viés, no contexto laboral do ACE, a lin-
guagem pode ser dividida em dois principais tipos: a 
verbal e a não verbal. 

A linguagem verbal inclui a comunicação oral e 
escrita, de forma que a interação face à face com os 
moradores, a realização de palestras educativas, bem 
como a elaboração de relatórios, são exemplos de 
como a linguagem verbal se aplica ao cotidiano desse 
profissional. 

Por outro lado, a linguagem não verbal se demons-
tra como gestos, expressões faciais, postura corporal e 
até mesmo o uso de materiais visuais (cartazes, folhe-
tos, gráficos), que complementam e reforçam a mensa-
gem verbal. Muitas vezes, o impacto da comunicação 
não verbal é decisivo para a eficácia da interação. 

Sendo assim, é fundamental que o ACE adapte 
sua abordagem comunicativa de acordo com o perfil 
sociocultural do público que se atende, dado que, ain-
da que existam barreiras significativas, como nível de 
escolaridade e entendimento do que se pede, a comu-
nicação e linguagem sejam claras e acessíveis.

REFERÊNCIAS

BRASIL. Ministério da Saúde. Código de Ética dos 
Agentes de Combate a Endemias. Brasília: Minis-
tério da Saúde, 2014.
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. Resolução nº 
510, de 7 de abril de 2016. Brasília: CNS, 2016.
FREITAS, C. M.; SILVA, D. R. Ética e Saúde Pública: 
Interfaces e Desafios. Rio de Janeiro: Editora Fio-
cruz, 2015.
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Framework 
for Ethical Principles in Vector Control. Geneva: 
WHO, 2017.

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE E EDUCAÇÃO POPULAR 
EM SAÚDE 

INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE EM SAÚDE COMO ESTRATÉGIA DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA A FORMAÇÃO E O 
DESENVOLVIMENTO DE TRABALHADORES PARA O 
SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O material a seguir aborda a Portaria nº 198, de 
2004, a qual institui a Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde.

Conforme a própria ementa, a política instituída 
será uma estratégia do Sistema Único de Saúde (SUS) 
para a formação e desenvolvimento de trabalhadores 
do setor, considerando a descentralização da gestão 
setorial do sistema após a reforma sanitária brasileira.

A educação permanente se relaciona com a forma-
ção continuada dos servidores e funcionários, buscan-
do o aperfeiçoamento de práticas e condutas que sigam 
os princípios e diretrizes das políticas públicas, atuali-
zando, constantemente, os colaboradores do SUS.

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde como estratégia do Sistema 
Único de Saúde para a formação e o desenvolvi-
mento de trabalhadores para o setor.
Parágrafo único. A condução locorregional da Polí-
tica Nacional de Educação Permanente em Saúde 
será efetivada mediante um Colegiado de Gestão 
configurado como Pólo de Educação Perma-
nente em Saúde para o SUS (instância interins-
titucional e locorregional/roda de gestão) com as 
funções de:
I - identificar necessidades de formação e de desen-
volvimento dos trabalhadores de saúde e construir 
estratégias e processos que qualifiquem a atenção e 
a gestão em saúde e fortaleçam o controle social no 
setor na perspectiva de produzir impacto positivo 
sobre a saúde individual e coletiva;
II - mobilizar a formação de gestores de sistemas, 
ações e serviços para a integração da rede de aten-
ção como cadeia de cuidados progressivos à saú-
de (rede única de atenção intercomplementar e de 
acesso ao conjunto das necessidades de saúde indi-
viduais e coletivas);
III - propor políticas e estabelecer negociações 
interinstitucionais e intersetoriais orientadas 
pelas necessidades de formação e de desenvolvi-
mento e pelos princípios e diretrizes do SUS, não 
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substituindo quaisquer fóruns de formulação e 
decisão sobre as políticas de organização da aten-
ção à saúde;
IV - articular e estimular a transformação das prá-
ticas de saúde e de educação na saúde no conjunto 
do SUS e das instituições de ensino, tendo em vista 
a implementação das diretrizes curriculares nacio-
nais para o conjunto dos cursos da área da saúde 
e a transformação de toda a rede de serviços e de 
gestão em rede-escola;
V - formular políticas de formação e desenvolvimen-
to de formadores e de formuladores de políticas, 
fortalecendo a capacidade docente e a capacidade 
de gestão do SUS em cada base locorregional;
VI - estabelecer a pactuação e a negociação perma-
nentes entre os atores das ações e serviços do SUS, 
docentes e estudantes da área da saúde; e
VII - estabelecer relações cooperativas com as 
outras articulações locorregionais nos estados e no 
País.

O Polo de Educação Permanente é um órgão inte-
rinstitucional e locorregional da Política de Educação 
Permanente que será efetivado mediante o Colegiado 
de Gestão, ao qual compete as funções listadas nos 
incisos do parágrafo único. Cada polo de educação 
terá um colegiado de gestão.

Art. 2º Poderão compor os Pólos de Educação Per-
manente em Saúde para o SUS:
I - gestores estaduais e municipais de saúde e de 
educação;
II - instituições de ensino com cursos na área da 
saúde;
III - escolas técnicas, escolas de saúde pública e 
demais centros formadores das secretarias esta-
duais ou municipais de saúde;
IV - núcleos de saúde coletiva;
V - hospitais de ensino e serviços de saúde;
VI - estudantes da área de saúde;
VII - trabalhadores de saúde;
VIII - conselhos municipais e estaduais de saúde; e
IX - movimentos sociais ligados à gestão das políti-
cas públicas de saúde.
Parágrafo único. Outras instituições poderão 
pedir sua integração, cabendo ao Colegiado de 
Gestão o encaminhamento das inclusões.
Art. 3º O Colegiado de Gestão de cada Pólo de Edu-
cação Permanente em Saúde para o SUS será com-
posto por representantes de todas as instituições 
participantes e poderá contar com um Conselho 
Gestor que será constituído por representantes do 
gestor estadual (direção regional ou similar), dos 
gestores municipais (Cosems), do gestor do muni-
cípio sede do Pólo, das instituições de ensino e dos 
estudantes, formalizado por resolução do respecti-
vo Conselho Estadual de Saúde

Conforme mencionado, trata-se de um órgão inte-
rinstitucional, ou seja, é composto por representantes 
de vários órgãos ou instituições, as quais estão lista-
das no art. 2º. O rol listado é exemplificativo, pois o 
parágrafo único permite que outras instituições não 
listadas possam ingressar mediante requerimento ao 
Colegiado de Gestão.

No que diz respeito aos estados que dispõem de 
diversos polos de educação permanente, a Secretária 
Estadual de Saúde será a responsável por reuni-los 
periodicamente, visando à cooperação entre os polos, 
além de garantir compatibilização das iniciativas com 
a política estadual e nacional de saúde. 

Para facilitar essa centralização estadual, poderá 
ser criado o colegiado ou fórum dos polos. Não con-
funda o colegiado de gestão com o colegiado dos 
polos! Cada polo terá seu colegiado de gestão, res-
ponsável pela gestão do respectivo polo; no entanto, a 
nível estadual, tem-se um colegiado dos polos, o qual 
visa uniformizar a atuação de todos os polos que inte-
gram seu território.

Art. 5º Cada Pólo de Educação Permanente em 
Saúde para o SUS será referência e se responsa-
bilizará por um determinado território, que a 
ele se vinculará para apresentar necessidades de 
formação e desenvolvimento.
Parágrafo único. A definição dos territórios locor-
regionais se fará por pactuação na Comissão 
Intergestores Bipartite e aprovação no Conselho 
Estadual de Saúde em cada Estado, não podendo 
restar nenhum município sem referência a um 
Pólo de Educação Permanente em Saúde para 
o SUS;

Cada polo será responsável pelas atividades no ter-
ritório que abarca, sem que esta portaria estabeleça 
uma dimensão mínima ou máxima para a área territo-
rial que representa. Todavia, nenhum município pode-
rá ficar sem um polo de referência, o que não implica 
que haverá um polo exclusivo para cada município, já 
que alguns polos poderão abranger mais de um local.

Art. 8º É constituída uma Comissão Nacional 
de Acompanhamento da Política de Educa-
ção Permanente do SUS, sob a responsabilidade 
da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educa-
ção na Saúde - SGTES, do Ministério da Saúde, que 
tem como papel fundamental a pactuação em 
torno das diretrizes políticas gerais e a formu-
lação de critérios para o acompanhamento e 
a ressignificação dos projetos existentes, bem 
como para a análise dos novos projetos, sua 
avaliação e acompanhamento, com a participa-
ção de representantes do Ministério da Saúde (das 
Secretarias, Agências ou da FUNASA do MS), do 
Conselho Nacional de Saúde, do Conselho Nacional 
de Secretários Estaduais de Saúde (Conass), do Con-
selho Nacional de Secretários Municipais de Saúde 
(Conasems), do Ministério da Educação (MEC), dos 
estudantes universitários e das associações de ensi-
no das profissões da saúde.

Em âmbito nacional, tem-se a Comissão de Acom-
panhamento da Política instituída, cujo papel fun-
damental está expresso no art. 8º, sendo órgão de 
uniformização nacional das atividades. Perceba que 
há o colegiado de gestão, em nível de cada polo; o 
colegiado de polos, a nível estadual; e a Comissão de 
Acompanhamento, a nível nacional. 

POLÍTICA DE SAÚDE, POLÍCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
NO BRASIL

Neste tópico, abordaremos as principais políticas 
públicas de saúde do Brasil, quais sejam: 

 z o Programa Nacional de Imunização;
 z a Política Nacional de Promoção da Saúde; e 
 z as políticas públicas de vigilância em saúde. 
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PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO (PNI)

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) é uma 
iniciativa do governo brasileiro, criada em 1973, com 
o objetivo de controlar, eliminar e/ou erradicar doen-
ças imunopreveníveis no país. 

Este programa é coordenado pelo Ministério da 
Saúde, e tem como principais metas a promoção da 
saúde da população, a prevenção de doenças e a redu-
ção da mortalidade por meio da vacinação. 

As principais características e objetivos do PNI são:

 z Vacinação universal: o PNI busca garantir o aces-
so universal e gratuito à vacinação para toda a 
população brasileira, independentemente da clas-
se social, raça, idade, gênero ou local de residência;

 z Calendário nacional de vacinação: o programa 
estabelece um calendário nacional de vacinação, 
responsável por definir quais vacinas serão ofe-
recidas em diferentes faixas etárias e situações 
epidemiológicas;

 z Ampla cobertura vacinal: a meta é alcançar altas 
taxas de cobertura vacinal, visando criar uma bar-
reira imunológica que dificulte a disseminação de 
doenças; 

 z Controle e erradicação de doenças: o PNI tem 
desempenhado um papel importante no controle, 
eliminação e erradicação de diversas doenças no 
Brasil, como poliomielite, sarampo, rubéola, entre 
outras; 

 z Monitoramento epidemiológico: o programa 
realiza o monitoramento constante da situação 
epidemiológica do país, identificando áreas de ris-
co e necessidades específicas de vacinação;

 z Parcerias internacionais: o PNI mantém parce-
rias com organismos internacionais, como a Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS), para adquirir 
vacinas, promover intercâmbio de informações e 
participar de iniciativas globais de imunização;

 z Campanhas de vacinação: além do calendário 
regular, o PNI promove campanhas de vacinação 
em larga escala para ampliar a cobertura vacinal 
em situações específicas, como resposta a surtos 
ou para alcançar grupos populacionais específicos.

Importante salientar que o PNI engloba desde a 
aquisição dos imunobiológicos até a distribuição nas 
salas de vacinação, estabelecendo normas e diretrizes 
para as indicações e recomendações de vacinação em 
todo o território nacional. 

Antes de uma vacina ser inclusa no calendário 
nacional de vacinação do PNI, esta passa por uma ava-
liação técnica criteriosa, que considera diversos fato-
res, como a situação epidemiológica da doença, sua 
evolução ao longo do tempo e as características espe-
cíficas do imunizante em questão. Além disso, esse 
processo envolve uma análise minuciosa da Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema 
Único de Saúde (Conitec).

POLÍTICA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
(PNPS)

A Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) é 
um conjunto de diretrizes e ações do governo brasilei-
ro voltadas para promover a saúde e prevenir doen-
ças na população. 

Essa política reconhece que a saúde não é apenas 
a ausência de doenças, mas um estado de completo 
bem-estar físico, mental e social, priorizando ações de 
promoção de estilos de vida saudáveis, prevenção de 
doenças e redução dos fatores de risco que afetam a 
saúde da população.

Em outras palavras, “saúde” refere-se a uma con-
dição proporcionada por fatores como: 

 z alimentação equilibrada; 
 z prática regular de atividades físicas;
 z meio ambiente;
 z emprego; 
 z segurança; 
 z lazer; 
 z educação; 
 z renda; 
 z transporte; 
 z boas condições de moradia; 
 z saneamento básico; e 
 z acesso aos bens e serviços essenciais. 

Além disso, a PNPS promove a integração de polí-
ticas e ações entre outros diferentes setores, como 
educação, transporte, habitação e meio ambiente, 
reconhecendo que todas essas áreas têm uma influên-
cia direta na saúde do indivíduo. Essa política também 
incentiva a participação da sociedade civil na formu-
lação, implementação e avaliação das políticas de pro-
moção à saúde, pois o engajamento da comunidade é 
fundamental para garantir a relevância e adequação 
das ações às necessidades locais.

A PNPS surgiu em 2006, por meio da Portaria 
MS/GM nº 687, de 30 de março de 2006, reafirman-
do o compromisso do Brasil com a ampliação e qua-
lificação das políticas públicas de saúde, trazendo a 
necessidade de estabelecer relação com as políticas já 
existentes no setor, tais como: 

 z Política Nacional de Atenção Básica (Pnab);
 z Política Nacional de Alimentação e Nutrição 

(Pnan); 
 z Política Nacional de Educação Popular em Saúde 

(Pnep-SUS); 
 z Política Nacional de Humanização (HumanizaSUS); 
 z Política Nacional de Gestão Estratégica e Participa-

tiva (ParticipaSUS); 
 z Política Nacional de Práticas Integrativas e Com-

plementares (PNPIC); 
 z Política Nacional de Redução da Morbimortalida-

de por Acidentes e Violências;
 z Política Nacional de Atenção às Urgências;
 z Políticas Nacionais de Saúde Integral de Popula-

ções Específicas, como as direcionadas à popula-
ção negra e à população LGBT.

Posteriormente, a PNPS foi atualizada e redefini-
da pela Portaria nº 2.446, de 11 de novembro de 2014, 
aprimorando suas diretrizes com base nas necessi-
dades e desafios de saúde identificados ao longo dos 
anos. A nova versão da política reforçou o enfoque 
na intersetorialidade e ampliou os eixos de atuação, 
incorporando temas como práticas corporais e ativi-
dades físicas, alimentação saudável, e ações de enfren-
tamento ao uso de álcool, tabaco e outras substâncias.
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Valores da PNPS

O processo de efetivação da PNPS, com base em 
seus incisos I a VIII, art. 3º, tem como valores fundan-
tes o(a):

Art. 3º São valores fundantes no processo de efeti-
vação da PNPS:
I - a solidariedade, entendida como as razões que 
fazem sujeitos e coletivos nutrirem solicitude para 
com o próximo, nos momentos de divergências ou 
dificuldades, construindo visão e metas comuns, 
apoiando a resolução das diferenças, contribuindo 
para melhorar a vida das pessoas e para formar 
redes e parcerias;
II - a felicidade, enquanto auto-percepção de satis-
fação, construída nas relações entre sujeitos e cole-
tivos, que contribui na capacidade de decidir como 
aproveitar a vida e como se tornar ator partícipe 
na construção de projetos e intervenções comuns 
para superar dificuldades individuais e coletivas a 
partir do reconhecimento de potencialidades;
III - a ética, a qual pressupõe condutas, ações e 
intervenções sustentadas pela valorização e defesa 
da vida, sendo pautadas para o bem comum, com 
dignidade e solidariedade;
IV - o respeito às diversidades, que reconhece, res-
peita e explicita as diferenças entre sujeitos e coleti-
vos, abrangendo as diversidades étnicas, etárias, de 
capacidade, de gênero, de orientação sexual, entre 
territórios e regiões geográficas, dentre outras for-
mas e tipos de diferenças que influenciam ou inter-
ferem nas condições e determinações da saúde;
V - a humanização, enquanto elemento para a evo-
lução do homem, por meio da interação com o outro 
e seu meio, com a valorização e aperfeiçoamento de 
aptidões que promovam condições melhores e mais 
humanas, construindo práticas pautadas na inte-
gralidade do cuidado e da saúde;
VI - a corresponsabilidade, enquanto responsabili-
dades partilhadas entre pessoas ou coletivo, onde 
duas ou mais pessoas compartilham obrigações e/
ou compromissos;
VII - a justiça social, enquanto necessidade de 
alcançar repartição equitativa dos bens sociais, 
respeitados os direitos humanos, de modo que as 
classes sociais mais desfavorecidas contem com 
oportunidades de desenvolvimento; e
VIII - a inclusão social, que pressupõe ações que 
garantam o acesso aos benefícios da vida em socie-
dade para todas as pessoas, de forma equânime e 
participativa, visando à redução das iniquidades.

A seguir, vejamos as explicações detalhadas de 
cada valor estabelecido no art. 3º, bem como sua apli-
cação prática:

 z Solidariedade: razões que fazem com que sujeitos 
e coletivos sejam solidários com o próximo, cons-
truam visão e metas comuns e apoiem a resolução 
das diferenças, colaborando, assim, para a melho-
ria da vida das pessoas e para a formação de redes 
e parcerias. Um exemplo de solidariedade na pro-
moção da saúde é a mobilização de uma comuni-
dade para oferecer apoio a famílias afetadas por 
uma epidemia, em que profissionais de saúde e 
membros da comunidade se unem para prestar 
cuidados e informar sobre medidas de prevenção;

 z Felicidade: satisfação construída nas relações 
entre sujeitos e coletivos, promovendo a capaci-
dade de decisão sobre como aproveitar a vida e 

participar da construção de projetos e intervenções 
comuns, com o objetivo de superar dificuldades indi-
viduais e coletivas, reconhecendo as próprias poten-
cialidades. Em programas de promoção de saúde 
mental, atividades de convivência e oficinas de habi-
lidades são promovidas para aumentar a satisfação 
e o sentido de propósito entre os participantes, refor-
çando seu papel na comunidade;

 z Ética: condutas, ações e intervenções apoiadas na 
valorização e defesa da vida com dignidade e solida-
riedade. Esse valor exige, portanto, que os profissio-
nais atuem sempre de forma a respeitar os direitos e 
a integridade dos indivíduos;

 z Respeito às diversidades: reconhecimento e respei-
to às diferenças relacionadas à etnia, idade, capaci-
dade, gênero, orientação sexual, regiões geográficas, 
entre outras, as quais podem influenciar ou interfe-
rir nas condições e determinações da saúde;

 z Humanização: promoção da evolução do homem a 
partir da interação com o próximo e o seu meio, valo-
rizando e aperfeiçoando aptidões que favoreçam 
condições melhores e mais humanas, criando práti-
cas pautadas na integralidade do cuidado e da saúde;

 z Corresponsabilidade: responsabilidade parti-
lhada entre sujeitos ou coletivos (obrigações e/ou 
compromissos são compartilhados por duas ou 
mais pessoas). Assim, a corresponsabilidade impli-
ca que tanto os profissionais de saúde quanto os 
indivíduos ou grupos atendidos compartilhem as 
responsabilidades pelas ações de saúde, favore-
cendo uma postura ativa e comprometida de todos 
os envolvidos, promovendo melhores resultados;

 z Justiça social: divisão equitativa dos bens sociais, 
respeitando os direitos humanos, de modo que as 
classes sociais menos favorecidas tenham oportu-
nidades de desenvolvimento. Como exemplo de 
justiça social, podemos citar os programas de saú-
de que oferecem consultas e exames gratuitos para 
populações de baixa renda, promovendo o acesso 
à saúde para aqueles que, de outra forma, teriam 
dificuldade em obter atendimento;

 z Inclusão social: desenvolvida por meio de ações 
que asseguram o acesso aos benefícios da vida em 
sociedade para todos os indivíduos, de modo equâ-
nime e participativo, tendo em vista a redução 
das iniquidades. Esse valor é fundamental para 
reduzir desigualdades e promover a participação 
de todos nos serviços de saúde.

Princípios da PNPS

Os princípios da PNPS são essenciais para a cons-
trução de políticas e práticas que sejam não apenas 
efetivas, mas também inclusivas, sustentáveis e 
equitativas. 

Esses princípios estabelecem diretrizes para o pla-
nejamento, implementação e avaliação das interven-
ções de saúde pública, assegurando que todas as ações 
respeitem a diversidade e atendam às necessidades 
específicas de indivíduos e comunidades.

Nesse contexto, a nova Política Nacional de Promo-
ção da Saúde adota os seguintes princípios, elencados 
nos incisos I a IX, art. 4º, da Portaria nº 2.446, de 2014:

Art. 4º A PNPS adota como princípios:
I - a equidade, quando baseia as práticas e as ações 
de promoção de saúde, na distribuição igualitária 
de oportunidades, considerando as especificidades 
dos indivíduos e dos grupos;



294

A equidade refere-se à distribuição justa e iguali-
tária de oportunidades, considerando as necessida-
des específicas de cada indivíduo ou grupo, buscando 
garantir que todos, especialmente os mais vulnerá-
veis, tenham acesso às mesmas oportunidades de saú-
de, respeitando as diferenças e priorizando aqueles 
que mais precisam.

Art. 4º [...]
II - a participação social, quando as intervenções 
consideram a visão de diferentes atores, grupos e 
coletivos na identificação de problemas e solução 
de necessidades, atuando como corresponsáveis no 
processo de planejamento, de execução e de avalia-
ção das ações;

O princípio da participação social dispõe que as 
intervenções precisam considerar a visão de atores, 
grupos e coletivos na identificação e solução de pro-
blemas, permitindo que atuem como corresponsáveis 
no planejamento, na execução e na avaliação das 
ações.

Na elaboração de políticas de prevenção contra 
doenças, por exemplo, os gestores de saúde podem 
realizar consultas públicas e reuniões comunitárias 
para ouvir as preocupações e sugestões da população 
local.

Art. 4º [...]
III - a autonomia, que se refere à identificação de 
potencialidades e ao desenvolvimento de capacida-
des, possibilitando escolhas conscientes de sujeitos 
e comunidades sobre suas ações e trajetórias;

A autonomia diz respeito à capacidade de iden-
tificação de potencialidades e o desenvolvimento 
de capacidades permite que sujeitos e comunidades 
façam escolhas conscientes em relação às suas ações 
e trajetórias.

Portanto, esse princípio incentiva o desenvolvi-
mento de habilidades e conhecimentos que possibili-
tam escolhas informadas e responsáveis.

Art. 4º [...]
IV - o empoderamento, que se refere ao processo 
de intervenção que estimula os sujeitos e coletivos 
a adquirirem o controle das decisões e das esco-
lhas de modos de vida adequado às suas condições 
sócio-econômico-culturais;

O empoderamento é o processo pelo qual indiví-
duos e coletivos ganham controle sobre suas próprias 
vidas e decisões, especialmente em relação aos modos 
de vida que se adequem às suas condições sociais, eco-
nômicas e culturais.

Art. 4º [...]
V - a intersetorialidade, que se refere ao processo de 
articulação de saberes, potencialidades e experiên-
cias de sujeitos, grupos e setores na construção de 
intervenções compartilhadas, estabelecendo víncu-
los, corresponsabilidade e cogestão para objetivos 
comuns;

A intersetorialidade envolve a articulação entre 
diferentes setores e grupos para desenvolver inter-
venções de saúde mais amplas e eficazes. Esse prin-
cípio busca integrar diversos saberes e experiências, 
promovendo ações que vão além do setor saúde, como 
educação, habitação e segurança.

Art. 4º [...]
VI - a intrassetorialidade, que diz respeito ao 
exercício permanente da desfragmentação das 
ações e serviços ofertados por um setor, visando à 
construção e articulação de redes cooperativas e 
resolutivas;

A intrassetorialidade compreende a desfrag-
mentação de ações e serviços prestados por um setor, 
tendo em vista a construção e a articulação de redes 
cooperativas e resolutivas. 

Em um hospital, por exemplo, os profissionais 
de diferentes especialidades devem trabalhar em 
conjunto para oferecer um atendimento integral ao 
paciente, garantindo que ele receba cuidados adequa-
dos em todas as áreas de sua saúde.

Art. 4º [...]
VII - a sustentabilidade, que diz respeito à neces-
sidade de permanência e continuidade de ações e 
intervenções, levando em conta as dimensões polí-
tica, econômica, social, cultural e ambiental;

A sustentabilidade refere-se à necessidade de per-
manência e continuidade de ações e intervenções, 
considerando as áreas política, econômica, social, cul-
tural e ambiental.

Nesse sentido, pode-se dizer que a sustentabilida-
de no contexto da PNPS significa assegurar a conti-
nuidade das ações de promoção de saúde ao longo do 
tempo.

Art. 4º [...]
VIII - a integralidade, quando as intervenções são 
pautadas no reconhecimento da complexidade, 
potencialidade e singularidade de indivíduos, gru-
pos e coletivos, construindo processos de trabalho 
articulados e integrais; e

A integralidade abrange o reconhecimento das 
complexidades dos indivíduos e dos grupos, de modo 
que as intervenções sejam articuladas e completas, 
atendendo às diversas dimensões de suas necessida-
des de saúde.

No atendimento de uma pessoa idosa, por exem-
plo, a integralidade envolve considerar tanto as ques-
tões físicas quanto emocionais e sociais, garantindo 
que ela receba um cuidado abrangente e adequado às 
suas diversas necessidades.

Art. 4º [...]
IX - a territorialidade, que diz respeito à atuação 
que considera as singularidades e especificida-
des dos diferentes territórios no planejamento e 
desenvolvimento de ações intra e intersetoriais 
com impacto na situação, nos condicionantes e nos 
determinantes da saúde neles inseridos, de forma 
equânime.

A territorialidade valoriza o contexto específico de 
cada território e as particularidades das populações 
que neles vivem. Deste modo, as ações intra e interse-
toriais devem ser planejadas e desenvolvidas de acor-
do com as singularidades e especificidades de cada 
território, a fim de causar impacto na situação, nos 
condicionantes e nos determinantes da saúde nele 
inseridos, de modo equânime.
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Diretrizes da PNPS

A Portaria nº 2.446, de 2014, ao redefinir a Política 
Nacional de Promoção da Saúde, estrutura diretrizes 
para nortear a ação do sistema de saúde brasileiro na 
promoção de condições de vida saudáveis, as quais 
estão dispostas nos incisos I a VIII, art. 5º. Vejamos:

Art. 5º São diretrizes da PNPS: 
I - o estímulo à cooperação e à articulação intra e 
intersetorial para ampliar a atuação sobre deter-
minantes e condicionantes da saúde;

Essa diretriz incentiva a cooperação dentro do 
setor de saúde (intrasetorial) e entre diferentes seto-
res (intersetorial), visando à atuação mais abrangente 
sobre os fatores que influenciam a saúde. 

Desse modo, a cooperação entre áreas como saúde, 
educação, saneamento, transporte e habitação permi-
te ações integradas que ampliam o alcance e a efetivi-
dade das políticas públicas.

Art. 5º [...]
II - o fomento ao planejamento de ações territo-
rializadas de promoção da saúde, com base no 
reconhecimento de contextos locais e respeito às 
diversidades, para favorecer a construção de espa-
ços de produção social, ambientes saudáveis e a 
busca da equidade, da garantia dos direitos huma-
nos e da justiça social;

Essa diretriz orienta que as ações de promoção da 
saúde sejam planejadas considerando as especificida-
des de cada território e as particularidades culturais e 
sociais locais, a fim de possibilitar não só a construção 
de ambientes saudáveis e espaços de produção social, 
mas também a busca da equidade, da justiça social e 
da garantia dos direitos humanos.

Art. 5º [...]
III - incentivo à gestão democrática, participativa 
e transparente, para fortalecer a participação, o 
controle social e a corresponsabilidade de sujeitos, 
coletividades, instituições e esferas governamen-
tais e sociedade civil;

A diretriz mencionada no inciso III, por sua vez, 
busca estimular a gestão democrática, participativa e 
transparente, fortalecendo a participação, o controle 
social e a corresponsabilidade de sujeitos, coletivida-
des, sociedade civil, instituições e esferas do governo 
(federal, estadual e municipal).

Art. 5º [...]
IV - ampliação da governança no desenvolvimento 
de ações de promoção da saúde que sejam susten-
táveis nas dimensões política, social, cultural, eco-
nômica e ambiental;

A diretriz do inciso IV propõe que a governança, ou 
seja, a capacidade de planejamento e gestão de polí-
ticas públicas, seja fortalecida em múltiplas dimen-
sões: política, social, cultural, econômica e ambiental. 
Assim, uma governança eficaz garante que as ações 
de promoção da saúde sejam sustentáveis e continua-
das ao longo do tempo.

Art. 5º [...]
V - estimulo à pesquisa, à produção e à difusão 
de experiências, conhecimentos e evidências que 
apoiem a tomada de decisão, a autonomia, o empo-
deramento coletivo e a construção compartilhada 
de ações de promoção da saúde;

Incentivar a pesquisa, a produção e a difusão de 
experiências, conhecimentos e evidências que sir-
vam de apoio para a tomada de decisão, a autonomia, 
o empoderamento coletivo e a construção compar-
tilhada de ações de promoção da saúde possibilita 
que gestores e profissionais de saúde tomem deci-
sões embasadas em evidências científicas e práticas 
eficazes.

Art. 5º [...]
VI - apoio à formação e à educação permanente em 
promoção da saúde para ampliar o compromisso 
e a capacidade crítica e reflexiva dos gestores e 
trabalhadores de saúde, bem como o incentivo ao 
aperfeiçoamento de habilidades individuais e cole-
tivas, para fortalecer o desenvolvimento humano 
sustentável;

Essa diretriz destaca a importância de qualificar e 
capacitar continuamente os trabalhadores e gestores 
da saúde. Assim, tem como objetivo apoiar a forma-
ção e a educação permanente em promoção da saúde, 
aumentando o compromisso e a capacidade crítica/
reflexiva de trabalhadores e gestores da saúde, como 
forma de incentivar o aprimoramento das habilida-
des para o desenvolvimento humano sustentável.

Art. 5º [...]
VII - incorporação das intervenções de promoção 
da saúde no modelo de atenção à saúde, especial-
mente no cotidiano dos serviços de atenção básica 
em saúde, por meio de ações intersetoriais; e

Essa diretriz sugere que a promoção da saúde seja 
integrada ao modelo de atenção à saúde, com desta-
que para a atenção básica. Portanto, a incorporação 
de práticas de promoção da saúde na rotina de aten-
dimentos garante que os serviços ofereçam cuidados 
preventivos e intersetoriais.

Art. 5º [...]
VIII - organização dos processos de gestão e pla-
nejamento das variadas ações intersetoriais, como 
forma de fortalecer e promover a implantação da 
PNPS na RAS, de modo transversal e integrado, 
compondo compromissos e corresponsabilidades 
para reduzir a vulnerabilidade e os riscos à saúde 
vinculados aos determinantes sociais.

Por fim, a última diretriz reforça a necessida-
de de organizar e planejar ações intersetoriais de 
maneira transversal e integrada, com compromissos 
compartilhados. Essa abordagem busca reduzir vul-
nerabilidades e riscos à saúde, abordando os determi-
nantes sociais que impactam as condições de vida da 
população.
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Importante!
São fatores condicionantes e determinantes da 
saúde: alimentação, moradia, saneamento bási-
co, trabalho, renda, meio ambiente, lazer, trans-
porte, atividade física, educação e acesso aos 
bens/serviços essenciais.

Objetivos da PNPS

Segundo a Portaria nº 2.446, art. 6º, o objetivo geral 
da nova Política Nacional de Promoção da Saúde é:

Art. 6º A PNPS tem por objetivo geral promover 
a equidade e a melhoria das condições e modos 
de viver, ampliando a potencialidade da saúde 
individual e da saúde coletiva, reduzindo vulnera-
bilidades e riscos à saúde decorrentes dos determi-
nantes sociais, econômicos, políticos, culturais e 
ambientais.

Vejamos que o objetivo geral da PNPS é oferecer 
condições para que a população tenha uma vida sau-
dável e plena, abordando as raízes dos problemas de 
saúde, que muitas vezes são externas ao sistema de 
saúde propriamente dito.

Dentre os objetivos específicos da PNPS, estão: 

Art. 7º São objetivos específicos da PNPS:
I - estimular a promoção da saúde como parte da 
integralidade do cuidado na RAS, articulada às 
demais redes de proteção social;
II - contribuir para a adoção de práticas sociais e de 
saúde centradas na equidade, na participação e no 
controle social, visando reduzir as desigualdades 
sistemáticas, injustas e evitáveis, com respeito às 
diferenças de classe social, de gênero, de orientação 
sexual e identidade de gênero, entre gerações, étni-
co-raciais, culturais, territoriais e relacionadas às 
pessoas com deficiências e necessidades especiais;
III - favorecer a mobilidade humana e a acessi-
bilidade e o desenvolvimento seguro, saudável e 
sustentável;
IV - promover a cultura da paz em comunidades, 
territórios e Municípios;
V - apoiar o desenvolvimento de espaços de pro-
dução social e ambientes saudáveis, favoráveis ao 
desenvolvimento humano e ao bem-viver;
VI - valorizar os saberes populares e tradicionais e 
as práticas integrativas e complementares;
VII - promover o empoderamento e a capacidade 
para tomada de decisão e a autonomia de sujeitos e 
coletividades por meio do desenvolvimento de habi-
lidades pessoais e de competências em promoção e 
defesa da saúde e da vida;
VIII - promover processos de educação, formação 
profissional e capacitação específicas em promo-
ção da saúde, de acordo com os princípios e valores 
expressos nesta Portaria, para trabalhadores, ges-
tores e cidadãos;
IX - estabelecer estratégias de comunicação social 
e mídia direcionadas ao fortalecimento dos princí-
pios e ações em promoção da saúde e à defesa de 
políticas públicas saudáveis;
X - estimular a pesquisa, produção e difusão de 
conhecimentos e estratégias inovadoras no âmbito 
das ações de promoção da saúde;
XI - promover meios para a inclusão e qualificação 
do registro de atividades de promoção da saúde e da 
equidade nos sistemas de informação e inquéritos, 

permitindo análise, monitoramento, avaliação e 
financiamento das ações;
XII - fomentar discussões sobre modos de consumo 
e produção que estejam em conflito de interesses 
com os princípios e valores da promoção da saúde e 
que aumentem vulnerabilidades e riscos à saúde; e
XIII - contribuir para a articulação de políticas 
públicas inter e intrassetoriais com as agendas 
nacionais e internacionais.

A PNPS, conforme estabelecido na Portaria nº 
2.446, de 2014, tem como compromisso transformar 
o contexto de saúde pública no Brasil, adotando uma 
abordagem ampliada que vai além da simples preven-
ção e tratamento de doenças. 

Neste sentido, conforme visto no dispositivo ante-
rior, seus objetivos específicos delineiam um conjunto 
de ações voltadas para a construção de um sistema de 
saúde mais inclusivo, participativo e atento aos deter-
minantes sociais e às diversidades do país. 

Em primeiro lugar, a PNPS busca integrar a pro-
moção da saúde em todas as etapas do cuidado ofe-
recido pela Rede de Atenção à Saúde. Dessa forma, as 
práticas de promoção devem estar presentes em todo 
o percurso de assistência, garantindo que o cuidado 
seja completo e contínuo. 

Além disso, a política se propõe a enfrentar as 
desigualdades de saúde que afetam diferentes grupos 
sociais. As ações são orientadas pela equidade e pelo 
respeito às diferenças, considerando as necessidades 
de grupos específicos, como populações indígenas, 
pessoas com deficiência, minorias étnicas e diferentes 
identidades de gênero.

Outro aspecto relevante dos objetivos é a preocu-
pação com a qualidade dos espaços e ambientes de 
vida. O fomento à cultura da paz, por exemplo, faz 
parte dessa visão, promovendo ambientes livres de 
violência, que são essenciais para o bem-estar e para 
a saúde mental das comunidades.

Para alcançar esses resultados, a PNPS enfatiza a 
importância do conhecimento e da educação em saú-
de, buscando capacitar profissionais e gestores, além 
de educar a população para que esta tenha autonomia 
e possa tomar decisões informadas sobre sua própria 
saúde. 

Esses objetivos também destacam a necessidade 
de monitoramento e avaliação das práticas de promo-
ção da saúde, bem como de uma gestão transparente 
e participativa. 

Por fim, a PNPS reforça a necessidade de articu-
lação inter e intrassetorial, ou seja, a integração da 
saúde com outras políticas públicas, como as de edu-
cação, meio ambiente e segurança, assim como o ali-
nhamento com agendas internacionais de saúde. 

Eixos Operacionais da PNPS

Para concretizar as ações de promoção da saúde, 
de acordo com seus valores, princípios, diretrizes e 
objetivos, a PNPS conta com os seguintes eixos opera-
cionais ou estratégias:

 z Territorialização

A territorialização é um conceito essencial para a 
Política Nacional de Promoção da Saúde, estruturan-
do a organização dos serviços e ações de saúde a par-
tir das características e necessidades específicas de 
cada território. 



C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

P
EC

ÍF
IC

O
S 

297

Esse enfoque reconhece que a saúde é influencia-
da pelo ambiente físico, social, econômico e cultural 
em que as pessoas vivem, sendo importante atentar-
mos ao dispositivo a seguir:

Art. 9º São Eixos Operacionais da PNPS, entendi-
dos como estratégias para concretizar ações de 
promoção da saúde, respeitando-se valores, princí-
pios, diretrizes e objetivos:
I - territorialização, enquanto estratégia 
operacional:
a) reconhece a regionalização como diretriz do 
SUS e como eixo estruturante para orientar a des-
centralização das ações e serviços de saúde e para 
organizar a RAS;
b) considera a abrangência das regiões de saúde e 
sua articulação com os equipamentos sociais nos 
territórios; e
c) observa as pactuações interfederativas, a defi-
nição de parâmetros de escala e acesso e a exe-
cução de ações que identifiquem singularidades 
territoriais para o desenvolvimento de políticas, 
programas e intervenções, ampliando as ações de 
promoção à saúde e contribuindo para fortalecer 
identidades regionais;

Nesse sentido, a regionalização é um princípio fun-
damental do SUS que visa descentralizar os serviços de 
saúde e adequá-los às especificidades de cada região. 
Dentro do conceito de territorialização, a regionaliza-
ção serve como eixo estruturante que organiza a RAS 
de maneira que os serviços estejam mais próximos e 
acessíveis à população.

Além disso, a territorialização desenvolve políti-
cas, programas e intervenções de acordo com as sin-
gularidades territoriais (identificadas com pactuações 
interfederativas, a definição de parâmetros de escala 
e acesso e a execução de ações), ampliando as ações 
de promoção da saúde e colaborando para o fortaleci-
mento de identidades regionais.

 z Articulação e Cooperação Intra e Intersetorial

Art. 9º [...]
II - articulação e cooperação intra e intersetorial, 
entendidas como compartilhamento de planos, 
metas, recursos e objetivos comuns entre os dife-
rentes setores e entre diferentes áreas do mesmo 
setor;

A articulação intrasetorial é essencial para 
garantir que o atendimento à saúde seja integral e 
coordenado. Dentro do próprio setor de saúde, diver-
sas áreas — como atenção primária, vigilância em 
saúde, saúde mental e reabilitação — devem traba-
lhar em conjunto para assegurar que os pacientes 
recebam cuidados completos, incluindo a troca de 
informações, a criação de protocolos integrados e o 
compartilhamento de recursos e expertise entre dife-
rentes serviços e profissionais.

A articulação intersetorial, por sua vez, promove 
a cooperação entre o setor de saúde e outros setores, 
de modo a ampliar o alcance e a efetividade das ações 
de promoção da saúde. Essa integração é necessária 
porque muitos fatores que afetam a saúde estão além 
do controle exclusivo do setor saúde, como condições 
de moradia, educação, alimentação e ambiente de 
trabalho.

Portanto, a articulação e cooperação intra e inter-
setorial são fundamentais para a efetividade da PNPS, 
uma vez que a saúde é influenciada por uma ampla 
rede de fatores sociais, econômicos e ambientais. 
Essas parcerias asseguram que o setor de saúde possa 
ampliar sua capacidade de atuação, abordando deter-
minantes da saúde que estão fora de seu alcance direto.

 z RAS (Rede de Atenção à Saúde)

Art. 9º [...]
III - RAS, enquanto estratégia operacional necessita:
a) transversalizar a promoção na RAS, favorecen-
do práticas de cuidado humanizadas, pautadas nas 
necessidades locais, na integralidade do cuidado, 
articulando com todos os equipamentos de produ-
ção da saúde do território; e
b) articular com as demais redes de proteção social, 
vinculando o tema a uma concepção de saúde 
ampliada, considerando o papel e a organização 
dos diferentes setores e atores, que, de forma inte-
grada e articulada por meio de objetivos comuns, 
atuem na promoção da saúde;

A transversalização significa que a promoção da 
saúde deve permear todas as práticas de cuidado em 
cada nível de atendimento, desde a atenção primária 
até a terciária, de modo a promover um atendimento 
mais humanizado e integral. 

Vale destacar que essa prática humanizada é 
orientada pelas necessidades locais de cada comuni-
dade, garantindo que o cuidado seja ajustado às parti-
cularidades da população atendida.

Além disso, a transversalização busca promover o 
conceito de integralidade do cuidado, que considera 
a saúde de forma ampla, incluindo aspectos físicos, 
mentais, sociais e emocionais.

Por fim, o dispositivo prevê que a promoção da 
saúde deve ir além do setor de saúde e integrar-se 
com outros setores, como educação, assistência social, 
segurança pública, cultura e trabalho.

 z Participação e Controle Social

Art. 9º [...]
IV - participação e controle social, que compreen-
de a ampliação da representação e da inclusão de 
sujeitos na elaboração de políticas públicas e nas 
decisões relevantes que afetam a vida dos indiví-
duos, da comunidade e dos seus contextos;

O dispositivo sugere que a participação e o contro-
le social devem ampliar a representação e a inclusão 
de diferentes sujeitos nas discussões sobre políticas de 
saúde.

Desse modo, o planejamento das ações de saúde 
deve ser colaborativo e incluir a voz de todos os gru-
pos sociais, como trabalhadores, estudantes, minorias 
étnicas, pessoas com deficiência e outros segmentos 
que historicamente enfrentam barreiras de acesso 
aos serviços de saúde.

 z Gestão

Art. 9º [...]
V - gestão, entendida como a necessidade de priori-
zar os processos democráticos e participativos de 
regulação e controle, planejamento, monitoramen-
to, avaliação, financiamento e comunicação;
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A regulação e o controle são elementos funda-
mentais para assegurar que as ações de saúde sigam 
os padrões e as diretrizes estabelecidos. A gestão, ao 
envolver regulação, controle, planejamento, moni-
toramento, financiamento e comunicação, contribui 
para que a promoção da saúde seja conduzida com 
eficiência, equidade e inclusão.

 z Educação e Formação

Art. 9º [...]
VI - educação e formação, enquanto incentivo à ati-
tude permanente de aprendizagem sustentada em 
processos pedagógicos problematizadores, dialógi-
cos, libertadores, emancipatórios e críticos;

Esse eixo compreende a educação como um pro-
cesso contínuo de aprendizagem que vai além da 
transmissão de conhecimentos técnicos, buscando 
desenvolver uma postura crítica e ativa dos profissio-
nais de saúde e da população.

Nesse sentido, a educação e formação são fun-
damentais para a PNPS, pois a promoção da saúde 
requer não apenas habilidades técnicas, mas uma 
compreensão ampla dos fatores que influenciam a 
saúde e a qualidade de vida.

 z Vigilância, Monitoramento e Avaliação

Art. 9º [...]
VII - vigilância, monitoramento e avaliação, 
enquanto uso de múltiplas abordagens na geração 
e análise de informações sobre as condições de saú-
de de sujeitos e grupos populacionais, visando sub-
sidiar decisões, intervenções e implantar políticas 
públicas de promoção da saúde;

A análise de informações sobre as condições de 
saúde de pessoas e grupos populacionais permite 
tomar decisões, desenvolver intervenções e implantar 
políticas públicas de promoção da saúde.

 z Produção e Disseminação de Conhecimentos e 
Saberes

Art. 9º [...]
VIII - produção e disseminação de conhecimentos 
e saberes, enquanto estímulo a uma atitude refle-
xiva e resolutiva sobre problemas, necessidades e 
potencialidades dos coletivos em cogestão, com-
partilhando e divulgando os resultados de maneira 
ampla com a coletividade; e

A produção e disseminação de conhecimentos e 
saberes estimulam atitudes reflexivas e resolutivas 
em relação aos problemas, necessidades e potenciali-
dades coletivos em cogestão. 

 z Comunicação Social e Mídia

Art. 9º [...]
IX - comunicação social e mídia, enquanto uso das 
diversas expressões comunicacionais, formais e 
populares, para favorecer a escuta e a vocalização 
dos distintos grupos envolvidos, contemplando 
informações sobre o planejamento, execução, resul-
tados, impactos, eficiência, eficácia, efetividade e 
benefícios das ações.

Por fim, a comunicação formal e popular favorece 
a escuta e a vocalização de diferentes grupos popula-
cionais, contribuindo com a difusão de informações 
sobre o planejamento, execução, resultados, impac-
tos, eficiência, eficácia, efetividade e benefícios das 
ações de promoção da saúde.

Temas Prioritários da PNPS

O art. 10 estabelece temas prioritários que dire-
cionam as ações de promoção da saúde no Brasil, os 
quais são definidos com base nas necessidades da 
população, nos pactos e planejamentos estratégicos 
de saúde, nos compromissos internacionais do país e 
nas especificidades locais e sanitárias.

Desse modo, a PNPS tem como temas prioritários:

Art. 10 São temas prioritários da PNPS, 
evidenciados pelas ações de promoção da saúde 
realizadas e compatíveis com o Plano Nacional 
de Saúde, pactos interfederativos e planejamen-
to estratégico do Ministério da Saúde, bem como 
acordos internacionais firmados pelo governo 
brasileiro, em permanente diálogo com as demais 
políticas, com os outros setores e com as especifici-
dades sanitárias:
I - formação e educação permanente, que com-
preende mobilizar, sensibilizar e promover capa-
citações para gestores, trabalhadores da saúde e 
de outros setores para o desenvolvimento de ações 
de educação em promoção da saúde e incluí-la nos 
espaços de educação permanente;

A formação e educação permanente são priorida-
des na PNPS, pois capacitar gestores, trabalhadores da 
saúde e de outros setores é essencial para a execução 
eficaz das ações de promoção da saúde, incluindo a 
sensibilização e mobilização desses profissionais para 
que estejam preparados para atuar de forma integra-
da e humanizada, entendendo o papel da promoção 
da saúde em diferentes contextos.

Art. 10 [...] 
II - alimentação adequada e saudável, que com-
preende promover ações relativas à alimentação 
adequada e saudável, visando à promoção da saúde 
e à segurança alimentar e nutricional, contribuindo 
com as ações e metas de redução da pobreza, com a 
inclusão social e com a garantia do direito humano 
à alimentação adequada e saudável;

A alimentação adequada e saudável é um tema 
prioritário por seu papel fundamental na prevenção 
de doenças e na promoção da qualidade de vida. Deste 
modo, a PNPS busca incentivar práticas alimentares 
saudáveis e assegurar a segurança alimentar e nutri-
cional, especialmente em comunidades vulneráveis, 
promovendo o direito humano à alimentação e contri-
buindo para a redução da pobreza e a inclusão social.

Art. 10 [...] 
III - práticas corporais e atividades físicas, que 
compreende promover ações, aconselhamento e 
divulgação de práticas corporais e atividades físi-
cas, incentivando a melhoria das condições dos 
espaços públicos, considerando a cultura local e 
incorporando brincadeiras, jogos, danças popula-
res, dentre outras práticas;
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